
 
 

 

  INDICAÇÃO Nº 0850-2025 
 

 Processo nº 1158-2025 

EMENTA: Sugere corte controlado de 
galhos das árvores localizadas na Rua 
Manoel Casemiro Filho, próximo aos 
números 60 e 70, no Bairro Jardim Santa 
Luzia. 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE, 
 

 

INDICAMOS à Douta Mesa que, por ofício, transmita ao 

Excelentíssimo Senhor ANTONIO GILBERTO FILLIPPO FERNANDES JUNIOR, 

Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, nossa sugestão, no 

sentido de se proceder ao corte controlado de galhos das árvores localizadas na Rua 

Manoel Casemiro Filho, próximo aos números 60 e 70, no Bairro Jardim Santa Luzia. 

Conforme pode ser observado nas imagens em anexo e também 

pelas solicitações dos pais dos alunos da EMEIEF Fernando Alencar Pinto e da Creche 

Municipal Profª Marlene do Nascimento, localizadas próximos ao local, as árvores ali 

existentes estão com seus galhos muito grandes e estão em contato com a rede elétrica, 

representando um risco de acidentes e interrupções no fornecimento de energia.  

Solicitamos, ainda, o envio de cópia da presente Indicação aos 

Excelentíssimos Senhores LEESANDER ALVES DA CRUZ – Secretário Municipal 

do Meio Ambiente; e BRUNO MODESTO DOS SANTOS – Secretário de Educação; 

e ao Ilustríssimo Senhor ALLAN FELIPE ROCHA DE SIQUEIRA – Assessor 

Especial de Defesa Civil. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, junho de 2025. 

 

 
CABO SAMUEL 

Vereador 
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